
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

REFERENTE AO EDITAL N° 05/2018 – DSAES/PROEX 
 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, conferidas pelo Decreto Presidencial 

de 13 de abril de 2017, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, resolve retificar o 

Edital n° 05/2018 – DSAES/PROEX, conforme os itens abaixo: 

 

1. Excluir os itens 8.3 e 8.4 do EDITAL Nº 05/2018– DSAES/PROEX. 

2. Comunicar que as Etapas II e III deverão ser realizadas, conforme cronograma. 

3. Retificar o item 16.1, onde se lê: 

16.1 Os alunos participantes dos projetos de extensão na área de esporte, já cadastrados na 

PROEX, poderão participar deste Edital, desde que não estejam recebendo auxílio financeiro 

interno ou externo;  

 

Leia-se: 

 

 16.1 Os alunos participantes dos projetos de extensão na área de esporte e cultura, já cadastrados 

na PROEX, poderão participar deste Edital, desde que não estejam recebendo auxílio financeiro 

interno ou externo;  

 

4. Tornar público os critérios avaliativos das Etapas II e III, conforme os anexos V e VI. 

 

 

Rio Branco/AC, 27 de setembro de 2018. 

 

 

  

Edu Gomes da Silva 
Diretor Sistêmico de Assistência Estudantil 

Original assinado 

 ) 

   

Fábio Storch de Oliveira 
Pró-Reitor de Extensão 

Original assinado  
 

 

Rosana Cavalcante dos Santos  
  Reitora 

Original assinado 
 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital nº 05/2018 Bolsa Atleta e Bolsa Cultura 

 DSAES – PROEX  

Anexo V - ETAPAS II e III – Bolsa Cultura 

 

Projeto de extensão:  

Coordenador do Projeto: _______________________________________________________ 

Discente: ___________________________________________________________________ 

 

ETAPA II – Teste de Proficiência 

Avaliação Critérios avaliados 
Pontuação 

(máxima) 

Pontuação 

obtida 

 

 

 

Domínio de conhecimentos artísticos e 

culturais, de acordo com a finalidade do 

projeto. 

100 pontos 
 

 
ETAPA III - Entrevista  

Da entrevista  Pontuação 

(máxima) 

Pontuação 

obtida 

A iniciativa do candidato 10 pontos  

A motivação para atuar no projeto 10 pontos  

A disponibilidade do candidato para desenvolver as atividades do projeto 10 pontos  

O interesse pela área abordada 10 pontos  

A experiência na realização de atividades relacionadas ao objeto do projeto 10 pontos  

A capacidade de se relacionar interpessoalmente 10 pontos  

A criatividade 10 pontos  

A facilidade de compreensão 10 pontos  

A responsabilidade 10 pontos  

Participação em atividades de extensão 10 pontos  

Total 100 pontos  

 

___________________, _____ de outubro de 2018. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do avaliador 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital nº 05/2018 Bolsa Atleta e Bolsa Cultura 

 DSAES – PROEX  

Anexo VI - ETAPAS II e III – Bolsa Atleta 

 

Projeto de extensão:  

Coordenador do Projeto: _______________________________________________________ 

Discente: ___________________________________________________________________ 

 

ETAPA II – Teste de Habilidade 

Critérios avaliados 
Pontuação 

(máxima) 

Pontuação 

obtida 

Domínio dos fundamentos específicos do esporte. 50 pontos  

Desenvolvimento das valências físicas específicas da modalidade (Força, 

equilíbrio, velocidade, Agilidade, coordenação, resistência e flexibilidade). 
50 pontos  

 
ETAPA III - Entrevista  

Da entrevista  Pontuação 

(máxima) 

Pontuação 

obtida 

A iniciativa do candidato 10 pontos  

A motivação para atuar no projeto 10 pontos  

A disponibilidade do candidato para desenvolver as atividades do projeto 10 pontos  

O interesse pela área abordada 10 pontos  

A experiência na realização de atividades relacionadas ao objeto do projeto 10 pontos  

A capacidade de se relacionar interpessoalmente 10 pontos  

A criatividade 10 pontos  

A facilidade de compreensão 10 pontos  

A responsabilidade 10 pontos  

Participação em atividades de extensão 10 pontos  

Total 100 pontos  

 

___________________, _____ de outubro de 2018. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do avaliador 

 

 

 


